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Senhor Presidente

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser submetido ao exame e
deliberação dessa Egrégia Câmara, o incluso projeto de lei que objetiva dispor sobre a adoção
de medidas destinadas à valorização dos servidores públicos municipais, a instituição do Plano
de  Modernização  do  Sistema  de  Fiscalização  de  Atividades  Urbanas  e  a  Orientação  de
Atividades Urbanas, e dá outras providências.

A  propositura  tem como escopo  dar  continuidade  ao  processo  de  valorização  dos
servidores em sintonia com as disposições dos artigos 81 e 90 da Lei Orgânica do Município de
São Paulo, bem como à retenção de profissionais bem preparados intelectualmente em seus
quadros, os quais, muitas vezes, projetam no mercado privado ou em outros órgãos públicos a
possibilidade de serem melhores remunerados.

Isso possibilita a reestruturação da Administração Pública Municipal, preparando-a para
a assunção de compromisso, cada vez mais forte, com a consolidação e expansão do processo
de desenvolvimento  urbano,  o  crescimento  econômico  e  a  ampliação  dos  direitos  sociais,
dotando-a de um corpo de servidores altamente gabaritados e comprometidos com o interesse
público,  cuja  atuação  imprima  maior  transparência  e  efetividade  na  implementação  das
políticas  públicas  locais  e  repercuta  positivamente  na  melhoria  da  qualidade  dos  serviços
públicos oferecidos à sociedade.

Nessa esteira, alçamos algumas das medidas de valorização dos servidores municipais
constantes do presente projeto de lei:  a) possibilitar ao servidor optar  pela antecipação do
pagamento do 13º salário no momento que lhe convier e não mais no mês de seu aniversário
ou  no  mês de  junho,  como  prevê  a  legislação  vigente;  b)  autorizar  a  regulamentação  do
pagamento da gratificação pela prestação de serviço noturno, nos termos do inciso II do artigo
99 da Lei nº 8.989, de 1979, aos servidores municipais cuja jornada ordinária de trabalho seja
cumprida entre 22 (vinte e duas) às 6 (seis) horas; c) majoração do valor do Auxílio-Refeição
em pecúnia, de R$ 21,81 para R$ 25,00 (vinte e cinco reais); d) majoração do valor do Vale
Alimentação, com o acréscimo de R$ 50,00 (cinquenta reais)  em cada uma das faixas de
valores previstos na Lei nº 17.722, de 7 de dezembro de 2021 e ampliação da última faixa para
até 10 salários mínimos; e) majoração no valor da Gratificação Especial  pela Prestação de
Serviços de Controladoria - GEP, concedida mensalmente aos servidores públicos de todos os
Quadros de Pessoal da PMSP, titulares de cargos de provimento efetivo,  em comissão ou
função de confiança, bem como os admitidos ou contratados nos termos da Lei nº 9.160, de 3
de  dezembro  de  1980,  lotados  na  Controladoria  Geral  do  Município  e  em  exercício  em
unidades da Administração Direta, para o valor de R$ 595,10 (quinhentos e noventa e cinco
reais e dez centavos).

Aliado a isso, o projeto de lei também cria o Quadro de Gestão Administrativa Superior
- QGAS e o Quadro de Desenvolvimento Humano e Social - QDHS, bem como revaloriza as
Tabelas  do  Regime  de  Remuneração  por  Subsídio  das  carreiras  de  Analista  de  Saúde  -
Médico, Analista de Saúde, Assistente Técnico de Saúde, Assistente de Saúde e Agente de
Saúde,  do  Quadro  da  Saúde,  as  Tabelas  do  Regime  de  Remuneração  por  Subsídio  das
carreiras de Auditor Municipal de Controle Interno - AMCI e de Analista de Políticas Públicas e
Gestão Governamental - APPGG, do Quadro dos Profissionais de Gestão Governamental -
QPGG, as Tabelas do Regime de Remuneração por Subsídio da carreira de Profissional de
Engenharia, Arquitetura, Agronomia e Geologia, do Quadro de Profissionais de Engenharia,
Arquitetura, Agronomia e Geologia - QEAG, a Gratificação de Produtividade Fiscal concedida
mensalmente aos Agentes Vistores, do Quadro dos Agentes Vistores - QAV, o Adicional pelo



exercício  de  cargos  de  provimento  em comissão  ou  funções  de  confiança  por  servidores
efetivos ou admitidos ativos da Prefeitura do Município de São Paulo e as Escalas de Padrões
de Vencimentos e dos abonos complementares e do abono de compatibilização devidos aos
Profissionais de Educação, dos Quadros dos Profissionais de Educação - QPE.

Além do supracitado, ainda antecipa o pagamento dos valores constantes das Tabelas
do  Regime  de  Remuneração  por  Subsídio,  das  carreiras  de  Assistente  Administrativo  de
Gestão, Assistente Técnico de Gestão e Assistente de Suporte Operacional,  do Quadro de
Pessoal de Nível  Médio e Básico -  QMB; institui  o Plano de Modernização do Sistema de
Fiscalização de Atividades Urbanas, bem como da Orientação de Atividades Urbanas e seus
procedimentos; prevê a utilização do SPtaxi como aplicativo oficial da Prefeitura de São Paulo
para  o  transporte  de  agentes  públicos  da  Administração  Direta  e  Indireta  e  também,  por
derradeiro, prevê a extensão de todos os benefícios às Autarquias e Fundações Municipais.

Dessa forma, proponho o presente Projeto de Lei, contando com o aval dessa Colenda
Casa de Leis.

Na  oportunidade,  renovo  a  Vossa  Excelência  meus  protestos  de  apreço  e
consideração.

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 29/06/2022, p. 113

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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